
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a situação jurídica do estrangeiro no
Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DA NATURALIZAÇÃO

CAPÍTULO I
 DAS CONDIÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 112. São condições para a concessão da naturalização:
I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;
II - ser registrado como permanente no Brasil;
III - residência contínua no território nacional, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) anos,

imediatamente anteriores ao pedido de naturalização;
IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condições do naturalizando;
V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manutenção própria e da

família;
VI - bom procedimento;
VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no Brasil ou no Exterior por

crime doloso a que seja cominada pena mínima de prisão, abstratamente considerada, superior a 1
(um) ano; e

VIII - boa saúde.
§ 1º Não se exigirá a prova de boa saúde a nenhum estrangeiro que residir no País há

mais de 2 (dois) anos.
§ 2º Verificada, a qualquer tempo, a falsidade ideológica ou material de qualquer dos

requisitos exigidos neste artigo ou nos artigos 113 e 114 desta Lei, será declarado nulo o ato de
naturalização sem prejuízo da ação penal cabível pela infração cometida.

§ 3º A declaração de nulidade a que se refere o parágrafo anterior processar-se-á
administrativamente, no Ministério da Justiça, de ofício ou mediante representação
fundamentada, concedido ao naturalizado, para defesa, o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
notificação.

Art. 113. O prazo de residência fixado no art. 112, item III, poderá ser reduzido se o
naturalizando preencher quaisquer das seguintes condições:

I - ter filho ou cônjuge brasileiro;
II - ser filho de brasileiro;
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III - haver prestado ou poder prestar serviços relevantes ao Brasil, a juízo do Ministro
da Justiça;

IV - recomendar-se por sua capacidade profissional, científica ou artística; ou
V - ser proprietário, no Brasil, de bem imóvel, cujo valor seja igual, pelo menos, a

1.000 (mil) vezes o maior valor-de-referência; ou ser industrial que disponha de fundos de igual
valor; ou possuir cota ou ações integralizadas de montante, no mínimo, idêntico, em sociedade
comercial ou civil, destinada, principal e permanentemente, à exploração de atividade industrial
ou agrícola.

Parágrafo único. A residência será, no mínimo, de 1 (um) ano, nos casos dos itens I a
III; de 2 (dois) anos, no do item IV; e de 3 (três) anos, no do item V.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


